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DECRETO Nº 12.122, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 21502/2019

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 117.832,09 (cento e dezessete mil, oitocentos e trinta e dois
reais e nove centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.1023 - Ampliações Constr. Esc. de Educação Infantil
4.4.90.51 - Obras e instalações (1567)           R$ 117.832,09
Recurso: 1245

Total SUPLEMENTAR         R$ 117.832,09

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Auxílios/Convênios
Recurso 1245-Proj. Proinf. FNDE - Bairro Bom Pastor         R$ 117.832,09

Total Fonte de Recursos                     R$ 117.832,09

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.123, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 13268/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2068 - Biblioteca Publica
3.3.90.30 - Material de consumo (1029)  R$ 8.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR             R$ 8.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (1066)  R$ 8.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                         R$ 8.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.124, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 13160/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 1.064.677,52 (um milhão, sessenta e quatro mil, seiscentos e
setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), classificados sob a seguinte dotação orça-
mentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1009 - Capeamentos Asfálticos
4.4.90.51 - Obras e instalações (220)      R$ 1.064.677,52
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.064.677,52

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso:0001      R$ 1.064.677,52

Total Fonte de Recursos                  R$ 1.064.677,52

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.126, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 11510/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 1.040.700,00 (um milhão, quarenta mil e setecentos reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (341)       R$ 250.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.30 - Material de consumo (251)            R$ 475.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1012 - Calçamento Associativo e Comunitário
4.4.90.30 - Material de consumo (233)           R$ 240.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (212)            R$    2.700,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Pracas
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (293)       R$   70.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Pracas
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (294)            R$    3.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.040.700,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso:0001         R$ 790.000,00
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07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Pracas
3.3.90.30 - Material de consumo (290)  R$   70.000,00
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (306)      R$ 180.700,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                  R$ 1.040.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.128, DE 04 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 13233/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
4.4.50.42 - Auxílios (455)  R$ 6.000,00
Recurso: 1009

Total SUPLEMENTAR             R$ 6.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (457)  R$ 6.000,00
Recurso: 1009

Total Fonte de Recursos                         R$ 6.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.129, DE 04 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 12602/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), classificados sob a
seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (255)       R$ 920.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 920.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso:0001        R$ 920.000,00

Total Fonte de Recursos                     R$ 920.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.130, DE 04 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 13377/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 41.813,78 (quarenta e um mil, oitocentos e treze reais e se-
tenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educacao
12.365.0013.2043 - Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
3.3.90.92 - Despesas de exercicios anteriores (611)    R$ 41.813,78
Recurso: 0020

Total SUPLEMENTAR           R$ 41.813,78

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educacao
12.365.0013.2043 - Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (604)        R$ 41.813,78
Recurso: 0020

Total Fonte de Recursos                       R$ 41.813,78

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 27.967, DE 01 DE JUNHO DE 2021

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  da
servidora  efetiva  FABIANE  ALESSANDRA
RITTER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida à

servidora  efetiva  FABIANE ALESSANDRA RITTER,  matrícula  6186, ocupante  do cargo  de

provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Finais  -  Ciências,  do  Quadro  de  Carreira  do

Magistério Público Municipal, regime Estatutário, lotada na EMEF São Bento, no período de

30 de junho a 28 de agosto de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de junho de 2021.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
              
                                            
relh.                             

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1332

                                                                                                                                                                                                             

P O R T A R I A    N.º 27.968, DE 01 DE JUNHO DE 2021

DESÍGNA  Comissão  responsável  por  avaliar  a
ocupação  de  ginásios  e  bens  públicos  de
propriedade do Município e REVOGA a portaria
n.° 26.530/2019.

               

                                 MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com o  Decreto  n°

10.871,  de  08  de  janeiro  de  2019  e  atendendo  ao  que  consta  no  Expediente  n.º

13167/2021,

RESOLVE:

Designar  Comissão  de  Avaliação  de  ginásios  e  Bens  Públicos  de

Propriedade do Município, abaixo nominada, responsável pela avaliação e deliberação quanto

à cedência, valor do aluguel e exigência de documentação necessária para a ocupação dos

ginásios e bens públicos de propriedade do Município e os demais casos não previstos  no

Decreto supracitado.

Membros:

ANDREA HAETINGER, matrícula 5568, (SECEL);

FABRICIO MENEGHINI DA SILVA, matrícula 15025, (SECEL);

TATIANE BLAU, matrícula 7179, (SECEL).

Revogar a portaria n.° 26.530, de 02 de setembro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de junho de 2021.

 MARCELO CAUMO,
                                                           Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                     
                              
relh.
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P O R T A R I A    N.º 27.969, DE 01 JUNHO DE 2021

             

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem  Regime  Suplementar  de  Trabalho
CONCEDE  Adicional  por  Difícil  Provimento
(ADP).

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta nos expedientes n.°

11573/2021 e 12363/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime Estatutário,  para cumprirem Regime Suplementar  de Trabalho,  com o

respectivo aumento do salário, e conceder  Adicional por Difícil Provimento (ADP), de acordo

com o anexo único, tabelas I e II.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de junho de 2021.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh. 
… Continuação Portaria nº 27.969/2021 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO
TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE/
NO PERÍODO DE

MOTIVO

Ismara Rosemeri Jahn Gravina
- 7065 10 horas 24/05/2021

Atuar  na  EMEI  Sabor  de
Infância,  substituindo  a
professora  Cintia  Rosana
Stefens  em  licença
maternidade.

Neide Inez Werle - 8253 20 horas 24/05/21

Atuar na EMEF Dom Pedro I,
substituindo  a  professora
Sandra Veríssimo Ferreira em
licença saúde.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A PARTIR

DE

Ismara Rosemeri Jahn Gravina
- 7065

23,33% ADP - 1
EMEI Sabor de

Infância
24/05/2021
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P O R T A R I A    N.º 27.970, DE 01 DE JUNHO DE 2021

      
ALTERA a portaria nº 27.754/2021, DESIGNA o
Coordenador  da  Fiscalização  e  inclui  servidoras
para atuarem como fiscais no Plano Municipal de
Fiscalização durante o enfrentamento à pandemia
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do Município, e, 

CONSIDERANDO  as  medidas  sanitárias  segmentadas  nos  Protocolos
constantes no Sistema de Distanciamento Controlado do Estado do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos estabelecimentos quanto
ao cumprimentos das medidas estabelecidas nos protocolos sanitários; 

CONSIDERANDO a excepcionalidade da atual situação causada pela pandemia
da COVID-19;

CONSIDERANDO o Sistema de Avisos, Alertas e Ações, instituído pelo Decreto
Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021;

RESOLVE:
Alterar  a  portaria  nº  27.754,  de  30  de  março  de  2021,  para  designar  o

Secretário Municipal da Saúde, Claudio André Klein, como Coordenador da Fiscalização e
incluir servidoras para atuarem como fiscais  no Plano Municipal  de Fiscalização, afim de
fiscalizar  os estabelecimentos durante o período de enfrentamentos à pandemia causada
pelo novo Coronavírus, ficando a equipe formada pelos servidores mencionados no anexo
único.

Além dos servidores mencionados nesta Portaria, a administração municipal
poderá  convocar  todos  os  servidores  públicos  ocupantes  do  cargo  de  fiscal,
independentemente da lotação, para auxiliar nas ações de fiscalização e enfrentamento ao
combate da pandemia de COVID-19.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 01 de junho de 2021.

             MARCELO CAUMO,
                                                          Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

  ...Continuação portaria nº 27.970/2021 – fl. 02/03
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ANEXO ÚNICO
          

Nome Matrícula Cargo

ABEL BORBA RIBEIRO 9083 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

ALEXANDRE PORTO FRANSOZI 7095 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

ALEXSANDRO LEHMANN 8647 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

ARCELINO CARLOS MADKE 8663 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

BRAULIO JAEGER 4592 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

BRUNO SAN MARTINO ARISIO 
MANFROI 

7660 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

BRUNO WILLIAM QUINOT 7750 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

CANDIDO MARIANO SCHERER 7225 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

CASSIO JANCLEI BARROS DA 
SILVA

7672 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

DENISIO LUCIANO DA SILVA 6363 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

DIRCEU VAZ GONCALVES 6364 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

EDSON IVANOR RITTER 5407 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

ERICH ANDRE SCHNEIDER 6949 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

EVERTON PIVETTA MARTINS 7719 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

FABIO ALEXANDRE BAIERLE 4581 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

FELIPE TELES FALEIRO 7745 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

GILBERTO PILZ 7211 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

GILDO JOSE JOHANN 6950 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

ISMAR GOULARTE DE CARVALHO 6948 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

JACIR JOSE FEIX 7721 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano
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JEFERSON BERBIGIER DICK 6615 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

JOSE GABRIEL BECKER 5408 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

LAURECIR LIRIO LUNARDI 4583 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 7717 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

LUCIANO ANDRE FISCHER 8645 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

LUCIANO WICKERT 7723 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

MARCOS ALBERTON LEIPNITZ 7662 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

MIRTES REGINA HUBERT 4586 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

OSMAR VINICIUS DE QUADROS 4587 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

PAULO JANDIR ANDRES 4589 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

RAFAEL AUGUSTO MUNDSTOCK 9030 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

VALDOMIRO JOSE STEIN 5425 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

VOLMIR ALCINDO FOLTZ 5409 Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp.
Urbano

ALEXANDRE SCHEIBEL 3506 Fiscal de Obras

CARLOS ANTONIO KAYSER 1009 Fiscal de Obras

GILSON SALDANHA DE BAIRROS 7579 Fiscal de Obras

LUIZ CARLOS BONZANINI 3617 Fiscal de Obras

WANDERLEI SCHMITT 1799 Fiscal de Obras

FABIO ANDRE SCHMITT 4827 Fiscal de Posturas

MARCIO LUIS WEIRICH 5023 Fiscal de Posturas

MAINA DA COSTA APPEL 5820 Fiscal do Meio Ambiente

MAURICIO DUTRA PERES 6245 Médico Veterinário

JESUANE SALAMI 7872 Farmacêutico

ADRIANA ULSENHEIMER 6679 Nutricionista

HELENARA DIAS 6332 Enfermeiro
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  P O R T A R I A   N.º 27.971, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.936/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora  INES COLLETT e  declara estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.936/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Ines Collett no dia seguinte a data de término

da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.936,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do estágio probatório da servidora INES COLLETT, matrícula 8803, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Bibliotecário, conforme dispõe o art. 23 da Lei

Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovada na avaliação de desempenho

no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 13 de abril de 2021 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

14 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de abril de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.  
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  P O R T A R I A   N.º 27.972, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.939/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora  ANELISE  MARIA  DILL e  declara
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.939/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Anelise Maria Dill  no dia seguinte a data de

término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.939,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ANELISE  MARIA  DILL,  matrícula  6447,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar  de Consultório  Dentário,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovada na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de

fevereiro de 2021 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh. 
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    P O R T A R I A   N.º 27.973, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.940/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora  FERNANDA JOSIANE MORS e declara
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.940/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Fernanda Josiane Mors no dia seguinte a data de

término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.940,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do estágio probatório da servidora FERNANDA JOSIANE MORS, matrícula 6124,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, conforme dispõe o art. 23 da Lei

Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovada na avaliação de desempenho

no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2021 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.      

19



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1332

                                                                                                                                                                                                             

P O R T A R I A   N.º 27.974, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.941/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora  DEBORA  DE  CASTRO e  declara
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.941/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Débora de Castro no dia seguinte a data de

término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.941,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  DEBORA  DE  CASTRO,  matrícula  6230,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, conforme dispõe o

art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.         
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P O R T A R I A   N.º 27.975, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.942/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora  CARINE LUCIANE BINSFELD SCHMITT
e  declara  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.942/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Carine Luciane Binsfeld Schmitt no dia seguinte

a data de término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.942,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  CARINE  LUCIANE  BINSFELD  SCHMITT,

matrícula  7150,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  De  Consultório

Dentário, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016, fazendo constar

que foi aprovada na avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de

março de 2018 a 28 de fevereiro de 2021 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos

do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh.    
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 P O R T A R I A   N.º 27.976, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.954/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora JANETE ISABEL DE AMORIM e declara
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.954/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Janete Isabel de Amorim no dia seguinte a data

de término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.954,  de  26 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão do estágio probatório da servidora JANETE ISABEL DE AMORIM, matrícula 4433,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Iniciais,  do  Quadro  de

Carreiras do Magistério  Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar

n.º 001/2016, fazendo constar que  foi aprovada na avaliação de desempenho no estágio

probatório, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 12 de dezembro de 2020 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

13 de dezembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de dezembro de 2020.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh.     
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  P O R T A R I A   N.º 27.977, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.943/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora  SIMONI  MOREIRA  RODRIGUES e
declara  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.943/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Simoni Moreira Rodrigues no dia seguinte a data

de término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.943,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  SIMONI  MOREIRA  RODRIGUES,  matrícula

7210, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovada na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de

fevereiro de 2021 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh.               
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P O R T A R I A   N.º 27.978, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.944/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório da
servidora ELIETE KLEIN e declara estabilidade no
Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.944/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público da servidora Eliete Klein no dia seguinte a data de término da

avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.944,  de  24 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do estágio probatório da servidora ELIETE KLEIN, matrícula 7561, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei

Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovada na avaliação de desempenho

no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2021 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.   
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 P O R T A R I A   N.º 27.979, DE 02 DE JUNHO DE 2021           

RETIFICA  a  portaria  n  27.898/2021  que
homologou a conclusão do estágio probatório do
servidor  RICARDO  LICERIO  WEISSHEIMER e
declara  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  a  retificação  de  datas  do  período  de  avaliação  de

desempenho no estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no

Estágio Probatório;

CONSIDERANDO  que  a  portaria  nº  27.898/2021  declarou  a  data  de

estabilidade no serviço público do servidor Ricardo Licerio Weissheimer no dia seguinte a

data de término da avaliação;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  nº  27.898,  de  12 de maio de  2021 que  homologou a

conclusão  do estágio probatório do servidor RICARDO LICERIO WEISSHEIMER, matrícula

6515, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículo Pesado, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016, fazendo constar que foi aprovado na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de

fevereiro de 2021 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh.    

25



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1332

                                                                                                                                                                                                             

P O R T A R I A    N.º 27.980, DE 02 DE JUNHO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
GLADIS SCHNEIDER SATIQ.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  1º  de  julho  de  2021,  a  servidora  efetiva  GLADIS

SCHNEIDER SATIQ, matrícula 8398, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro

com Especialização, regime Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A N.º 27.981, DE 02 DE JUNHO DE 2021

           

DESIGNA  a  servidora  efetiva  MARA  LUCIA
CRESTANI  GOERGEN  para  exercer  Função
Gratificada.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.157, de 09 de abril

de  2021,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder  Executivo  Municipal  de

Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos

servidores do Município e atendendo ao que consta no expediente n.° 13121/2021,

RESOLVE:

Designar a servidora efetiva MARA LUCIA CRESTANI GOERGEN, matrícula 198,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Iniciais,  do  Quadro  de

Carreiras  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,  para  exercer  a  Função

Gratificada de Diretor de Secretaria, padrão FG 4, a partir de 1º de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a

partir de 1º de junho de 2021.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh 
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P O R T A R I A    N.º 27.982, DE 02 DE JUNHO DE 2021

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem Regime Suplementar de Trabalho.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta no expediente n.°

9116/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, abaixo mencionadas, para cumprirem Regime Suplementar de

Trabalho, com o respectivo aumento do salário:

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE/
NO PERÍODO DE

MOTIVO

Crislene  Tatiane  Lenhart  -
6594 04 horas

20/04/2021 a
30/12/2021

Atuar  na  EMEF  São  João,
suprindo  necessidade  de
professor  em  Cooperativas
Escolares

Neusa Maria Leidens - 7419 02 horas
20/04/2021 a
30/12/2021

Atuar  na  EMEF  Vida  Nova,
suprindo  necessidade  de
professor  em  Cooperativas
Escolares.

Vivian Souto Pereira - 7035 04 horas
20/04/2021 a
30/12/2021

Atuar  na  EMEF  Nova  Viena,
suprindo  necessidade  de
professor  em  Cooperativas
Escolares.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.
  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        
relh.            
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P O R T A R I A   N.º 27.983, DE 02 DE JUNHO DE 2021

             

CANCELA  os  registros  de  Penalidade
Disciplinar de Advertência do servidor efetivo
BRAULIO JAEGER.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com o  artigo  207,  I,  da  Lei

Complementar n° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único

dos servidores do Município e,

CONSIDERANDO o  requerimento  de  exclusão  dos  registros  de  penalidades

disciplinares, datados de 20/08/2010, 11/10/2010, 18/10/2011 e 11/11/2011, do servidor

abaixo nominado, conforme Expediente n° 12468/2021,

RESOLVE:

Cancelar os registros de Penalidades Disciplinares de Advertência do servidor

efetivo  BRAULIO JAEGER,  matrícula  4592,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte Urbano, regime Estatutário, a partir da data

de publicação da presente portaria. 

O  cancelamento  do  registro  da  penalidade  não  surtirá  efeitos  retroativos,

conforme § 3º, do art. 207, da Lei Complementar n° 001, de 23 de março de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de junho de 2021.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

relh.     
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P O R T A R I A    N.º 27.985, DE 07 DE JUNHO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
EMANUELLE STOLL DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 07 de junho de 2021, a  servidora efetiva EMANUELLE

STOLL DA SILVA, matrícula 14231, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, regime Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de junho de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                           Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.   
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P O R T A R I A    N.º 27.986, DE 07 DE JUNHO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
MAIARA KUNZ.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 10 de junho de 2021, a servidora efetiva MAIARA KUNZ,

matrícula 8518, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, regime

Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de junho de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                           Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.   
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P O R T A R I A    N.º 27.988, DE 07 DE JUNHO DE 2021

             

DESIGNA  a  Comissão  para  realização  do
Processo Seletivo Simplificado para a função
de Professor de Educação Infantil.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026/2019 e,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para a função de

Professor de Educação Infantil;

RESOLVE:

Designar  as  servidoras  efetivas:  GRAZIELA  MARIA  FICK,  matrícula  7083,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, NATALIA EIDELWEIN

WERMANN,  matrícula  8771,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração e FABRICIA ROSSI, matrícula 6664, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Professor de Educação Infantil, para integrarem a Comissão para realização de Processo

Seletivo  Simplificado  para  contratação  temporária  na  função  de  Professor  de  Educação

Infantil, com o objetivo de organizar o processo em todas as suas fases, bem como decidir

juntamente com a autoridade municipal, os casos não previstos no Edital de Abertura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                 

gmf.

32



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1332

                                                                                                                                                                                                             

P O R T A R I A    N.º 27.989, DE 08 DE JUNHO DE 2021

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
DANIELA ROSÂNGELA KAMPHORST DA SILVA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 27.916/2021, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 07 de

junho de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata DANIELA  ROSÂNGELA

KAMPHORST DA SILVA, efetuada  pela portaria n.° 27.916, de 24 de maio de 2021,  para

exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas

semanais, padrão 06, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu

o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 14º lugar,  conforme Editais de Homologação n.º  100-

01/2021 e de Convocação n.° 292-01/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de junho de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.  
Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh          
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P O R T A R I A    N.º 27.990, DE 08 DE JUNHO DE 2021

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
PATRICIA INES LEUZE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 27.916/2021, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 07 de

junho de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata PATRICIA INES LEUZE, efetuada

pela portaria n.° 27.916, de 24 de maio de 2021,  para exercer o cargo de provimento

efetivo de Monitor de Creche,  com carga horária  de 30 horas semanais,  padrão 06, de

acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no

qual  obteve  o  18º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  100-01/2021 e  de

Convocação n.° 292-01/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de junho de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh              
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P O R T A R I A    N.º 27.991, DE 08 DE JUNHO DE 2021

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
DAIANE CRISTINE KICH.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 27.916/2021, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 07 de

junho de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata DAIANE CRISTINE KICH, efetuada

pela portaria n.° 27.916, de 24 de maio de 2021,  para exercer o cargo de provimento

efetivo de Monitor de Creche,  com carga horária  de 30 horas semanais,  padrão 06, de

acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no

qual  obteve  o  21º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  100-01/2021 e  de

Convocação n.° 292-01/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de junho de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh                        
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P O R T A R I A    N.º 27.992, DE DE 08 DE JUNHO DE 2021

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  do
candidato ADEMIR VARGAS MACHADO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 27.917/2021, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Pesada,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 07 de

junho de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  do  candidato  ADEMIR  VARGAS MACHADO,

efetuada  pela  portaria  n.°  27.917,  de  24  de  maio  de  2021,  para  exercer  o  cargo  de

provimento  efetivo  de  Operador  de  Máquina  Pesada,  com  carga  horária  de  40  horas

semanais, padrão 08, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu

o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 4º lugar,  conforme Editais de Homologação n.º 541-

02/2018 e de Convocação n.° 343-01/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de junho de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh         
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E D I T A L   Nº 424-01/2021, DE 08 DE JUNHO DE 2021

PUBLICA  as  notas  da  prova  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  contratação
temporária na função que menciona e ABRE
prazo de recurso. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

PUBLICA as notas da prova do Processo Seletivo Simplificado

para contratação temporária na função de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, Edital de

Abertura nº 345-01/2021, conforme anexo I.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 09 e 10 de junho de

2021, para interposição de recurso quanto ao resultado das notas da prova.

GABINETE DO PREFEITO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.
 

                                                           MARCELO CAUMO,
           Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                   

gmf.

… Continuação Edital nº 424-01/2021 – fl. 02/03
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ANEXO I

Nº
Inscrição

Nome Notas Nota Final

075 HENRIQUE MAX SCHEINPFLUG 95 95

069 GABRIEL DOS SANTOS PRASS 90 90

046 JULIANNE FARIAS DA SILVA 90 90

078 ROGÉRIO DE OLIVEIRA 90 90

083 ANELISE LUSSANI 85 85

052 ELUSA CATARINA DA SILVA 85 85

012 JAMILY CEREZA 85 85

050 CINTIA TERESINHA GOMES 80 80

065 DANIELA PACHECO DA ROCHA STEINHAUS 80 80

015 DANIELE IDA DOS SANTOS 80 80

036 GISELE DE GREGORI 80 80

053 LUIZ HENRIQUE PIVATTO 80 80

064 FRANCISCA REGIANE ANDRADE SALES 
OLIVEIRA 75 75

060 GABRIELA MASERA 75 75

076 JULIANA DA SILVA 75 75

045 LUANA REGINA ECKHARDT 75 75

014 MARIANE ALTEMANN 75 75

063 MICHELE PACHECO 75 75

071 PATRÍCIA MARIA DA COSTA 75 75

013 SIRLEI FÁTIMA DE OLIVEIRA SCHERER 75 75

021 TAÍS JOHAN 75 75

068 TAMARA GISIANE MÜLLER 75 75

027 NELI WEISS KRÜGER 70 70

086 ANA PAULA WEBER DA SILVA 65 65

054 CLEONETE PACHECO 65 65

002 ELLEN ROMAN 65 65

… Continuação Edital nº 424-01/2021 – fl. 03/03
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041 LIDIANE DIAS JAHN 65 65

005 LUCAS ANTÔNIO DA SILVA 65 65

007 PAOLA CAROLAIN BRANDÃO 65 65

056 VITOR LOPES DA FONTOURA 65 65

011 ADRIANA VEIGA MACHADO 60 60

023 CÁSSIO FRACALOSSI 60 60

032 JOEZEL SILVA DA ROSA 60 60

029 MARIA CRISTINA FELICIO 60 60

061 ORLEIDE BARBOSA KRUGER 60 60

067 ELTON BECKER 55 55

073 ADRIANA TUDESCO 50 50

020 DANIELA MARTINS MOREIRA 50 50

003 DEISE ALINE RITTER 50 50

028 JACSON CONRADO SOARES  JACQUES 50 50

049 RAQUEL DE SOUZA 50 50

072 ELIANE CRISTINA PEREIRA DA SILVA 45 Reprovado

043 MARISA PERSCH 45 Reprovado

057 AMANDA SCHÄFFER 40 Reprovado
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 425-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao  que  consta  no  expediente  nº  6097/2021;  considerando a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

maternidade da servidora efetiva Gisele Hammes, e considerando o não comparecimento da

candidata  Fabiela  Inês  Scheeren  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  10  de  junho de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Finais - Matemática                  

LEANDRO LUÍS SCHNEIDER –  Classificação 29º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de junho de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 426-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.143, de 17 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente  nº  540/2021;  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  e  considerando  o  não  comparecimento  da

candidata Sara Stumpf Mitchell no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado

em edital,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  10  de  junho de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Administração                  

JULIAN MARCOS BELLO DE SOUZA – Classificação 44º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de junho de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  06-07/2021  Objeto:  REGISTRO  DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  TELAS,  ARAMES  GALVANIZADOS  E
ESTICADORES PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA DE
LAJEADO/RS.  A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia  24/06/2021,  às  14h00,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 08 de junho de
2021. Natanael Zanatta – Subprocurador.
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DECRETO Nº 12.127, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 
 

Homologa o Parecer nº 04/2021 do 
Conselho Municipal de Educação – 
COMED. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da 
Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 
12889/2021 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 04/2021, do Conselho Municipal de 
Educação - COMED, que aprova o Relatório de 2020 e o Plano de Ação para 2021 
da Rede Municipal de Ensino de Lajeado, valida o cumprimento da carga horária 
mínima anual para o ano de 2021 e dá outras orientações, considerando a 
excepcionalidade da pandemia de COVID-19. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

 

MARCELO  CAUMO 

PREFEITO 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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